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Divergéncia sobre valor da indenizagao autoriza
julgamento ampliado

A definicdo do valor de umaindenizacéo é questdo de mérito e, portanto, capaz de configurar mudanca de resultado do
recurso. Por isso, quando houver divergéncia de votos, cabera o julgamento ampliado previsto no Cédigo de Processo
Civil.

Divulgacdo/TJ-MA

A conclusdo é da 32 Turmado Superior Tribunal de Justica, que deu
provimento ao recurso especial para devolver um processo ao Tribunal
de Justica do Maranh&o, para que reavalie se deve aumentar uma
indenizacdo por danos morais.

O colegiado entendeu que houve ofensa ao artigo 942 do CPC. A norma
indica que, quando o julgamento colegiado com trés desembargadores
registrar divergéncias, outros dois julgadores serdo chamados para
resolver a questéo.

A ideia é garantir a possibilidade de inversdo do resultado inicial. Assim,
néo é qualquer divergéncia que da margem ao julgamento ampliado. Ele

nédo cabe se os julgadores ndo concordarem apenas com a fundamentacdo
de determinado tdpico, por exemplo.

Tribunal de Justica do Maranh&o divergiu sobre valor da

indenizacdo, mas nao inaugurou julgamento ampliado na J ul garnent O am pI | ad (0] Sobr eo Val or
apelacéo
O caso concreto € de uma agao de indenizagao por danos morais
decorrentes de cal Unia cometida pelo funcionério de uma emissora de
televisdo. A condenacdo arbitrou o valor em R$ 15 mil.

O Tribunal de Justica do Maranh&o manteve a condenagdo. Houve um voto divergente parareduzir o valor da
indenizacdo. Apesar disso, ndo se inaugurou afase do julgamento ampliado. Para o STJ, a corte estadual errou.

Relator do recurso, o ministro Ricardo Villas Bdas Cueva apontou que a divergéncia que leva a ampliacéo do quorum é
aquela que pode modificar o resultado final do processo.

Nos casos de na acdo de responsabilidade civil, o valor daindenizaco é questdo de mérito, que é capaz de modificar o
resultado do julgamento. Assim, se houver divergéncia, deve-se aplicar o artigo 942 do CPC.

“A aplicacdo datécnicado art. 942 do CPC/2015 contribui para que sgjam esmiucadas questdes féticas eventualmente
controvertidas nos autos e que tenham influéncia na sua avaliagdo, de modo afixar o entendimento do colegiado julgador

sobre o valor razoavel e adequado da reparacdo”, explicou o ministro Villas Béas Cueva.
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